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Unidade móvel de saúde animal é inaugurada e inicia atendimentos. 

 
  
A atual gestão tem um olhar cuidadoso com pautas 
de saúde pública, e a causa animal sempre foi 
preocupante. Inclusive, foi uma das demandas 
prioritárias da prefeita Marianna Almeida, e de 
grande inquietação diante dos índices de animais 
contaminados com leishmaniose no município. Na 
tarde de 25 de outubro, a prefeita realizou a entrega 
da Unidade Móvel de Saúde Animal, no bairro 
Manoel Domingos. 
 
O serviço que será ofertado à população iniciará de 
forma itinerante, percorrendo os bairros da cidade, 
com atendimentos individualizados aos cães e 
gatos, passando por Médicos Veterinários, que irão 
realizar exames para identificar se aquele animal 
está apto ou não para a castração. Caso seja 
detectada alguma doença, o animal passará por 
tratamento, para que possa, em seguida, fazer a 
operação. 
 
A castração irá propiciar um controle populacional 
dos animais do município. De início, serão 
atendidos os animais domiciliados, para aquelas 
famílias com baixo poder aquisitivo. Vale ressaltar, 
ainda, que todo esse empreendimento será 
custeado com recursos próprios, tendo em vista 
não existir recursos destinados para esta causa. 
 
Devido ao crescente número de animais que 
circulam pelas ruas do município, abandonados ou 
não, a população preocupada com essa situação 
vinha cobrando a realização de uma política efetiva, 
quanto ao controle populacional de cães e gatos, 
através da castração. Atendendo a demanda, ainda 
em fevereiro de 2021, Marianna solicitou através de 
ofício encaminhado ao deputado uma emenda 
parlamentar para a compra de um Castramóvel. Em 
visita à Pau dos Ferros, o Deputado Federal, Rafael 
Motta, que garantiu a emenda parlamentar para a 
compra de uma Unidade Móvel de Castração de 
Cães e Gatos (Castramóvel) para o município, 
contou que além dos R$170.000,00, para o veículo, 
incluiu também na emenda R$500.000,00, para 
incremento ao Piso de Atenção Básica em Saúde -  

 
 
PAB, com o objetivo de melhorar o atendimento de 
saúde à população. 
 
A prefeita Marianna Almeida preocupada com o 
crescente número de animais nas ruas, vem desde 
o início da gestão promovendo ações para 
solucionar a demanda. "A castração vai nos ajudar 
a dar um equilíbrio na população animal, 
diminuindo o índice de abandono e maus-tratos, 
além de prevenir agravos à saúde pública e 
agressões ao meio ambiente. Temos visto que 
investir nessas ações de forma planejada e 
contínua é sucesso em várias cidades do Brasil. 
Ano passado estive em Cajazeira-PB, visitando o 
núcleo de Zoonoses que implantaram lá, e pude ver 
de perto como o projeto foi estruturado e como 
funciona", explicou Marianna. 
 
A Unidade móvel de saúde animal será um 
equipamento para promover a castração gratuita de 
cães e gatos domésticos de pessoas com maior 
vulnerabilidade socioeconômica, que não podem 
arcar com a castração dos animais, além dos que 
estão em situação de rua na cidade. A chegada do 
veículo representa a solução de uma série de 
problemas na saúde pública como raiva, 
esporotricose, leishmaniose e leptospirose. Isso 
sem contar nos problemas como acidentes de 
trânsito, sujeira, ataques a pessoas, entre outros. 
 
TEXTO: ASCOM 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 



PAU DOS FERROS,07 DE NOVEMBRO DE 2022.                                                                                                                                            PÁGINA 2 

                                Diário Oficial do Município 
   

PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

 

 

  

PODER LEGISLATIVO 

 

Francisca Itacira Aires Nunes (Presidente) 

José Alves Bento (Vice-presidente) 

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira (1ª secretária) 

Francisco Augusto de Queiroz (2º secretário)  

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Deusivan Santos Nazário  

Francisco Gutemberg Bessa de Assis  

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco José Fernandes de Aquino  

  

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 
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PORTARIA Nº 145, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.  

  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e 
dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1572/2017 – que 

dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores 

do Poder Legislativo Municipal. 

 

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. CAIO GUIMARÃES DO RÊGO, Motorista da 

Câmara Municipal, matrícula sob nº 120.223-5, 3 ½ (três e meia) diárias no valor total 

de R$ 700,00 (setecentos reais), referente aos dias de 09 a 12 de novembro de 2022 

para que o mesmo possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, onde conduzirá 

servidores desta Casa Legislativa para os Cursos de E-Social/EFD-REINF E 

DCTF/WEB para Órgãos Públicos. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

  

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES 

 PRESIDENTE 

PORTARIA N° 146, 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

CÂMARA MUNICIPAL  
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contrato/Empenho n° 7110003/2022, 

conforme o processo administrativo 

n° 2022.07.25.0002. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 7110003/2022, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a E. T. DINIZ E CIA LTDA, 
especializada no fornecimento de materiais de limpeza a fim de reabastecer o 
almoxarifado da Câmara Municipal de Pau dos Ferros. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Juliane Kelly Benevides França – Matricula n° 120.253-7. 

SUBSTITUTO 

- Natália Maria do Vale Chaves – Matrícula n° 120.262-6. 

 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES  

PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

PORTARIA N° 147, 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

contrato/Empenho n° 7110002/2022, 

conforme o processo administrativo 

n° 2022.09.26.0001. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 7110002/2022, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a JOEDINA ADELAINE 
GONÇALVES SILVA 04854544406, destinado a aquisição de suprimentos de 
informática, áudio e vídeo, com vista em atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Pau dos Ferros. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Francisco Leonésio Carneiro Duarte – Matricula n° 120.121-9. 

SUBSTITUTO 

- Francisco Renato Ferreira de Souza – Matrícula n° 120.220-0. 

 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES  

PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 
 

PORTARIA Nº 074/2022 – SEAD/PMPF 
 
 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) 
servidor (es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente 
de seus nomes.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nome do Servidor Matrícula  Período 
Aquisitivo 

Prazo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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LÚCIA DE FATIMA SOUZA         0140 2008/2013 27/10/2022 
a 

21/01/2023 

MILÂNIA MARIA HENRIQUE DE 
AQUINO 

0123 2009/2014 24/10/2022 
a 

21/01/2023 

MILÂNIA MARIA HENRIQUE DE 
AQUINO 

0123 1998/2003 24/10/2022 
a 

21/01/2023 

MARIA IVANILDA DA SILVA 
ALVES 

 0930 2007/2012 01/11/2022 
a 

29/01/2023 

 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
Pau dos Ferros/RN, 07 de novembro de 2022. 

 
 

            SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
   PORTARIA Nº 187/2022 

PORTARIA Nº 075/2022 –SEAD/PMPF 
 

 
 

Dispõe sobre Concessão de LICENÇA PARA O 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES   

 
 
 
                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 
R E S O L V E: 
 
                  Art.1º - Conceder afastamento sem ônus para o trato de interesses 
particulares, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses ao servidor abaixo discriminado, 
conforme o prazo especificado à frente de seus nomes.   
                 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Nome do servidor(a) Cargo Matrícula Prazo 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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LAURA TEIXEIRA LEITE CARLOS 
PEIXOTO 

ENGENHEIRA 
AMBIENTAL 

2420 01/11/2022 a 
01/11/2025 

 
  

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 
 

 

Pau dos Ferros/RN, 07 de novembro de 2022. 

            SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
   PORTARIA Nº 187/2022 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 188/2021 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2021-0002 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: MODELO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 27.106.675/0001-76 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e 
execução do contrato n° 188/2021, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, com início 
em 03 de novembro de 2022 e término em 02 de abril de 2023, objetivando a 
conclusão dos serviços de recomposição de pavimentação em paralelepípedo pelo 
método convencional em diversas ruas e avenidas do Município de Pau dos Ferros – 
RN 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 – Unidade Orçamentária 7001 –
Secretaria de Infraestrutura – Ação 1161 – Pavimentação de vias Públicas – 
Classificação Econômica 449051 – Obras e Instalações – Fonte 15000000 e correrão 
à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 
57, II, §1º, II da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ARTHUR LIMA MORENO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2022-0014 

  
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, torna 

público o resultado do julgamento das propostas apresentada pela licitante habilitada, 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

CPL 
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referente a Tomada de Preços n° 2/2022-0014, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para construção de uma Unidade Básica de Saúde – tipo 1, 
no Município de Pau dos Ferros/RN, localizado na rua Alto do Garcia, loteamento 
Inácio Fernandes Costa, bairro Zeca Pedro.  Após a análise pelo Departamento de 
Engenharia desta Prefeitura, das propostas de preços, constatou-se que foi 
CLASSIFICADA a proposta da empresa MODELO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 27.106.675/0001-76 (1º Lugar), por atender 
plenamente todas as exigências de composição de preços e demais determinações 
do edital. Dessa forma, restou à Comissão Permanente de Licitação, uma vez 
cumpridas as exigências formais, declarar VENCEDORA do presente certame a 
empresa MODELO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, com o valor global 
de R$ 948.967,53 (novecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sessenta e 
sete reais, e cinquenta e três centavos). Notifica-se as empresas participantes, que 
está aberto o prazo para recurso deste resultado, de 05 dias úteis, conforme 
estabelece o art. 109 da lei 8.666/93. 

  
 

Pau dos Ferros – RN, 07 de novembro de 2022 

  
DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 181001/2019 

ORIGEM: Tomada de Preços N° 20008/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 30.610.589/0001-00 

OBJETO: Constitui o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato n° 181001/2019, por mais 120 (cento e vinte) dias, com início 
em 15 de agosto de 2022 e término em 13 de dezembro de 2022, a fim que seja 
concluída a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo de 
Contrato do Prestador de Serviço originário do Processo Licitatório instalado através 
da Tomada de Preços n° 20008/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022, Unidade Orçamentária 15001 – 
Secretaria de Esporte e Lazer, ação 2278 – construção de ginásios poliesportivos, 
classificação Econômica 449051 – obras e instalações, FONTE 15000000 e 
17000000, e correrão a conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 
57, II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
ASSINANTES: 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 



PAU DOS FERROS, 07 DE NOVEMBRO DE 2022.                                                                                                                                            PÁGINA 10 

                                Diário Oficial do Município 

 

ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA – REPRESENTANTE LEGAL DA 
CONTRATADA  

 
PORTARIA 023/2022 – SEDUC/PMPF 

 

A PREFEITA DE PAU DOS FERROS, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  

Art. 1º. - Conceder ao Sr. Antônio Guilherme Vilaça da Silva, 01 (uma) diária no 

valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando, portanto, R$ 60,00 (sessenta 

reais), referentes a despesas decorrentes de viagem deste município para Natal/RN 

no período de 07 à 08 de novembro de 2022.  

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

PORTARIA 002/2022 – SEEL/PMPF 

 

A PREFEITA DE PAU DOS FERROS, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E:  

Art. 1º. - Conceder ao Sr. Francisco Evandro Lopes Cavalcante, 01 (uma) 

diária no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando, portanto, R$ 100,00 

(cem reais), referentes a despesas decorrentes de viagem deste município para 

Natal/RN no dia período de 07 à 08 de novembro de 2022.  

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

JOCÉLI TORRES RÊGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇAO  

Portaria Nº 977/2022 - SESAU/PMPF 

                                                   Pau dos Ferros, 04 de Novembro 2022. 

 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 06 a 07 de Novembro de 2022, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o 

valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE  
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Portaria Nº 980/2022 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 05 de Novembro de 2022, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 981/2022 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 



PAU DOS FERROS, 07 DE NOVEMBRO DE 2022.                                                                                                                                            PÁGINA 13 

                                Diário Oficial do Município 

 

Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 a 04 de 

Novembro de 2022, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 

(duas) diárias, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que 

o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 982/2022 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de 

Novembro 2022, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 

(uma) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 983/2022 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de Novembro de 2022, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o 

valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 984/2022 - SESAU/PMPF 
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Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 de Novembro de 2022, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o 

valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 985/2022 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 de 

Novembro de 2022, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 
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½ (meia) diária, com o valor total de R$ 30,00 (trinta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
1º OFÍCIO DE NOTAS DE PAU DOS FERROS 

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - Tabelião Público 
CPF/MF n. 325.317.454-91 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

Processo n.  276/2022 

Protocolo n. 1.485/2022 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

Requerente:  Zildamar Fernandes de Araújo Nunes 

  

 

FINALIDADE:   Pelo presente edital ficam citados os réus incertos e desconhecidos, 

bem como todos os interessados para responderem aos termos da inicial, podendo 

contestar a ação no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do transcurso do prazo 

deste edital, sob pena de ser considerados como verdadeiros os fatos articulados pela 

Requerente, conforme petição inicial, documentos pessoais, ata notarial, planta 

topográfica, memorial descritivo e ART, que se encontram à disposição neste Cartório. 

 

DESCRIÇÃO: Imóvel urbano - casa residencial situada na Rua Antonio Gurjão, 

coletada sob o número 77, São Geraldo, Pau dos Ferros/RN, edificada em 

terreno próprio que mede uma área total de 249,00m2, inscrição imobiliária n. 

1º OFÍCIO DE NOTAS 
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1060011103386000017 (sequencial 1001225), vide planta topográfica e memorial 

descritivo que faz parte integrante do processo em epígrafe". 

 

ADVERTÊNCIA:   Não sendo contestada a ação, no prazo 

supramencionado, presumir-se-ão aceitos pela parte Requerida como verdadeiros, os 

fatos alegados na inicial, de acordo com os artigos 285 e 319, do CPC/2015. E, para 

que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário 

Oficial deste município. Dado e passado nesta cidade de Pau dos Ferros/RN, aos 

quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (04/11/2022). Eu,_______ 

(Laíse Jales de Mota Paiva) Tabeliã Substituta do 1º Oficio de Notas, que digitei e 

subscrevi. Dou fé.      

 

           Pau dos Ferros/RN, 04 de novembro de 2022. 

 

LAÍSE JALES DE MOTA PAIVA 

TABELIÃ SUBSTITUTA 

 


